
    1/2 

EMENDA Nº 02 SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 13, DE 02 DE ABRIL DE 2019. 

 

01 - Da Proposição: 

 

Apresenta-se esta emenda ao Projeto de Lei nº. 13/2019, que “Dispõe sobre os 

cemitérios municipais, regulamenta o pagamento das tarifas aplicáveis, revoga as Leis 

nº.326, de 24 de Dezembro de 1982 e nº.329, de 6 de abril de 1983 e dá outras providências”, 

para suprimir o item 3 do ANEXO I, renumerando os subsequentes, passando o mesmo a 

conter o texto a seguir:  

 

 

 

02-Do Contexto: 

 ANEXO I 

 

TABELA DE TARIFAS REFERENTES ÀS SEPULTURAS E SEPULTAMENTOS 

RELACIONADOS COM O SISTEMA TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIO. 

TARIFAS 

1. SERVIÇOS DE CEMITÉRIOS 

1.1. Sepultamento adulto: R$ 140,00 

1.2. Sepultamento infantil: R$ 70,00 

1.3. Exumação: R$ 140,00 

1.4. Remoção de ossada no interior dos Cemitérios: R$ 140,00 

1.5. Translado: R$ 150,00 

 

2. CONCESSÃO DE USO  

2.1. Perpetuidade: R$ 2.000,00 por jazigo; 

2.2. Emplacamento: R$ 95,00 por placa. 

 

3. TARIFA DE REGULARIZAÇÃO DAS SEPULTURAS: R$ 50,00 

 

4. TARIFA DE AVERBAÇÃO: R$ 10,00 

 

5. EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ (TÍTULO DA PROPRIEDADE): R$ 15,00 
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03 - Da Justificativa: 

 

Apresento a referida emenda, suprimir o item 3 do Anexo I do projeto, tendo em 

vista que, de acordo com o parecer jurídico desta Casa, em que pese a nomenclatura de 

“TARIFA”, na verdade tal despesas se refere à “TAXA”, portanto, espécie de tributo que 

dispõe de particularidades de Lei Tributária, em atenção aos princípios constitucionais da 

Legalidade e da Anterioridade Tributária, exigida em Lei Complementar. 

 

 Portanto, para que o projeto se enquadre em medida mais eficaz, a inclusão ora 

proposta é medida que se impõe, e nestes termos conto com meus pares para aprovação da 

presente emenda. 

 

 

Cláudio, 15 de abril de 2019. 

 

 

Rosemary Rodrigues Araújo Oliveira  

Vereador  
 


